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PROGRAMA PASSE LIVRE ESTUDANTIL 2025.1 
 
 

O Município de Prata, Estado da Paraíba, através da Secretaria 
Municipal de Educação, faz saber aos interessados que, nos 
termos da LEI MUNICIPAL Nº 374/2025, de 17 de março de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município de Prata, e demais 
instrumentos legais, mediante as condições estabelecidas pelo 
Edital, torna pública a realização de CADASTRAMENTO DO 
PROGRAMA PASSE LIVRE ESTUDANTIL 2025.1 que assegura 
aos cidadãos pratenses matriculados em instituições de ensino 
superior a gratuidade no transporte público intermunicipal. Além 
disso, visa possibilitar a concessão de auxílio financeiro aos 
estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, como 
forma de custeio e incentivo à continuidade da formação 
acadêmica, contribuindo para a conclusão de seus cursos, desde 
que atendam aos critérios estabelecidos na legislação vigente. O 
Edital na íntegra estará disponível no dia 28 de março de 2025, 
no site oficial do Município de Prata: www.prata.pb.gov.br. O 
cadastramento será realizado exclusivamente de forma on-line, 
por meio de formulário eletrônico cujo link estará disponível no 
referido edital. 
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GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
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PATRICIA JOANNE FREITAS MEDEIROS SALVADOR 
Secretária de Educação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00011/2025. OBJETO: 
Contratação de Empresa especializada para elaboração e 
acompanhamento de projetos de Arquitetura, Urbanismo, 
Engenharia e Topografia. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso 

III, alínea c, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito 
Constitucional, em 22/04/2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00011/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00011/2025, que objetiva: Contratação de Empresa 
especializada para elaboração e acompanhamento de projetos de 
Arquitetura, Urbanismo, Engenharia e Topografia; ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SATIRO - R$ 60.000,00. 
 

Prata - PB, 22 de Abril de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00011/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de Empresa 
especializada para elaboração e acompanhamento de projetos de 
Arquitetura, Urbanismo, Engenharia e Topografia; DESIGNO as 
servidoras Marcileide Guimarães Quirino, Secretária Municipal de 
Administração, como Gestora; e Nubia Alves Gonçalves Leite, 
Assessor Administrativo, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade nº IN00011/2025, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 
 

Prata - PB, 22 de Abril de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para elaboração 
e acompanhamento de projetos de Arquitetura, Urbanismo, 
Engenharia e Topografia. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00011/2025. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos:05.01 – 04 452 3006 2008 – 3.3.90.39.. 
VIGÊNCIA: até 23/04/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 81101/2025 - 23.04.25 - 
CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SATIRO - R$ 60.000,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 07.02 – 12 306 3009 2013 – 12 361 3010 2016 – 12 
361 3010 2018 – 12 306 3009 2042 – 12 306 3009 2043 – 12 306 
3009 2043 – 12 361 3010 2045 – 33.90.30.00.. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 10501/2025 - 23.04.25 - 
SANDRA LÚCIA BEZERRA DE MELO - ME - R$ 74.605,00; CT 
Nº 10502/2025 - 23.04.25 - JOELSON TAVARES DE ALMEIDA - 
R$ 21.970,00; CT Nº 10503/2025 - 23.04.25 - ANDRESSA 
DAYANNE DA SILVA NUNES - R$ 177.217,00. 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº. 1.35.01/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRATA.CONTRATADO: LABORATORIO QUEIROGA E MAYER 
DE PAT CLINICA S/S LTDA – ME. FUNDAMENTAÇÃO: 
Cláusula Terceira do Contrato Inicial, c/c a norma inscrita no inciso 
I, do caput do Art. 124, c/c Art. 125 da Lei 14.133/21, mediante 
Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto o acréscimo do valor previsto na 
Cláusula Terceira do contrato primitivo firmado entre as 
partes em 05/07/2024., que consiste na necessidade de 
continuidade do contrato, O valor total deste termo aditivo, para 
cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, é R$ 
18.555,04 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
quatro centavos), DATA DA ASSINATURA: 24 DE abril DE 
2025. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE, GENIVALDO 
FERNANDES DA SILVA e, pela Contratada, LABORATORIO 
QUEIROGA E MAYER DE PAT CLINICA S/S LTDA – ME. 
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